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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE DELEGADOS 

 

 

O Presidente da Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Campos Gerais e Grande Curitiba - Sicredi 

Campos Gerais e Grande Curitiba PR/SP, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 14° do Estatuto Social 

e o art. 05º do Regulamento do Programa Pertencer, convoca os senhores delegados de núcleo, que nessa data 

somam 123 ( Cento e vinte e três) delegados, para se reunirem em ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA a ser realizada no dia 04 de dezembro de 2024, às 08:40h (oito horas e quarenta 

minutos), em primeira convocação, com a presença de 2/3 (dois terços) dos delegados, em segunda 

convocação, às 09:40h (nove horas e quarenta minutos), com a presença da metade dos delegados mais 

um, e, em terceira e última convocação, às 10:40h (dez horas e quarenta minutos), com a presença de no 

mínimo 10 (dez) delegados. A Assembleia será realizada na modalidade semipresencial, transmitida no 

auditório principal da sede da Cooperativa, localizada na Av. Ernesto Vilela, n.º 1.001, Bairro Nova Rússia, 

nesta cidade, para todos os delegados, simultaneamente, utilizando a ferramenta Microsoft Teams, para 

deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
 

EM REGIME EXTRAORDINÁRIO 

 

 

1. Aprovação da Política de Governança Corporativa, Política de Sucessão e Transição de Carreira de cargos 

da Alta Administração das Entidades do Sicredi e, Bônus de Saída. 
  

2. Outros assuntos do quadro social (não deliberatório). 

 a) Política de renovação dos membros do Conselho de Administração. 

 

Ponta Grossa-PR, 14 de novembro de 2024. 

 

 
Márcio Zwierewicz 

Presidente 

 

OBSERVAÇÕES: 

1. *Instruções para participação e votação: Serão disponibilizadas aos delegados através de nossas 

agências o link de acesso à Assembleia Geral, por meio dos canais usuais de comunicação da 

Cooperativa. 

2. A Assembleia será gravada eletronicamente. 


